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CoNTRATo No 20239041

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua José
Vicente Vitor Qd. 79, Bairro - Novo Horizonte lll, inscrito no CNPJ (MF) sob o n0 01.613.321/0001-24, representado pelo(a)

Sr.(a) ZlT0 AUGUSTO CORREIA, Prefeito em Exercício, portador do CPF no 563.051.682-53, estabelecido rua 13, Alto Bonito,
Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, e de outro lado a firma TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA.,
inscrita no CNPJ (MF) sob o no CNPJ 17.592.52510001-66, estabelecida à ROD COMANDANTE J0A0 RIBEIRO DE

BARROS, PARQUE INDUSTRI, Tupa-SP, CEP 17604-830, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) SAMIR REINATO FERRÃO, residente na , Tupa-SP, portador do(a) CPF 373.726.388-44, tem entre
si justo e avençado, e celebram o presente lnstrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Processo no

194l2022lPMCC Pregão 06812022 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n0 10.520102 e da Lei n0 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. A CONTRATANTE contrata empresa habilitada para aquisição de materia! de sinalização viária horizontal, vertical e

dispositivos de sinalização auxiliar para manutenção e implantação de sinalização nas vias urbanas e rurais do

município Canaã dos Carajás-Pará, em conformidade com as condições estabelecidas no edital do Pregão n.o 06812022-

SRP e seus anexos, partes integrantes deste Contrato.

DE scRrÇÃo/E sPEcr rrcaçõe sITgM

186588

UNIDÀDE

FornecimêDto de placa de ainalização vêrtj.€l q aÇo UNIDÀDE
galEnizado-CP - Mar€.: CN SINÀL

PornêcimêDto dê placa de sinalizaÇão vertical s aÇo
galEnizado, cm I»Ií@Ia r€flêtiE titr» x - grau
di@ntê cúbi,co, apli€da, dêstinada á placas dê
controlê de tráfego viário para (sinalização viária de
reguleentaÇão, advêrtência, indi€trE, êducatiE ê
tsq»rária de obras ê sefriçosr, nas corês
vêmêIha,

@rêla, vêrdê, azul , bran€, Érr@ e laran ja , )
prol»cionando rêtroflêtividâd€ vi.sual unifom s todãa
as oriêntaçõês, dêvêrãô estar d confomidadê cd aa
eslEcificaçõês dos mnuais brasilêiro dê sinalização de
trânsito
volres r, ir, iii, vi ê vii,

rêstrEcti\fuente no çÍuê sê rêfêrê as @rêa e direneõe6
dos sinais, orl.a ê tarja. ag ple€s dêvêráo sêr na
chapa aço 16, I)lena, zÍn€da ê atêndêr a notG abnt nbr
11904:2005, com siDais iÍq)rê6so, nas corês padrõGs da
sinalÍzaÉo viária ê atende! a abnt Dbr 146À4.2007, o
verso e o fundo da placa dêvêrá têr pintura
eletrostática na co. preta, aa garantias minlÉs do
Mterial dêvê sêr dê 72 (doaêl anos da data
fornecirento, rêsglardadag as orientaçôêa provgniênteg
do fabn€ndo, todâa a6 pla€s dêvêrão concêr s aêu
verso a data de fabricaÉo/ano, nore do orgáo dê
trânsito (pintada a base dê tinta acrili€ na co.
branca, não podendo ser q fotG de ad€sivo.) CO?À
PRINCIPÀL
Eornêêimento de portê hêtálico para sustêntação dê p UNIDÀDE
Iacas de sinalização - CP - I'larca.: CN SINÀL
Fornec.Ímênto dê tr»rtê mêtáIico para suaCênCação d€
plaêas dê sinalizeÇão verticaL: os sutDEtes d€vê!ão sêr
4 tu.bo dê aÇo galvanizado a fôgo 2üilÍa3,5 m (trê8
mêtros e ciôquênta centíretros, do cotPrinento, gq
qendas, diâretro êxtêrno d,ê 2 L/2? (duas € n€ia
polêgadas) e parêdê com êstrEssura minim dê 2,00 m
(doas milÍmetro6r. À base dêverá cont€r tra@
ante-giratória (contêr aIêtas antigiro) dietralhêntê
opostas dê 6 @ x 6 6 (36 @2, coh eslEssura nini@ dê
2 m (a chapa das aJ.êtaa) 6oldadas ao tr»atê a 20 6
(vintê cêntimêtros) da basê. À I»rtê sutrErior do tubo
dêve sêr vedada com tahpa soldada para ovitar
infiltraÇão de água. COTÀ PRINCIPÀJ.
Fornêci,mênto dê abraçadêira IEra tDste metál,ico @m UNIDÂDE
dimênsõês Ígual a 2 l/2"-CP - tíar€.: CN SINÀL

QUÀNTIDÀDE

5. 751 , 00

vÀraR uNrÍÁRro

250, 000

VÀI'R TOTÀI,

1.{37.750,00

186590 5.751,00 180,000 1.035.180,00

141.750,006. 750, 00 21,000
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1 8 6604

Fornecimentô dê ablaÇadêira para poste metálico cm
dihênsõês igual a 2 l/2? (duas polegadas ê mêj.a)
soldadas s longarlna, do tipo rêtangular dê 0,55 x
0,04 m, q chapa n" 12. À braçadêila deve!á 6er
fabricada 4 aÇo com acabeênto por meio dê
galEnj.zação à fogo, obseúaçáo: a braçadeira deverá
possuir dois orificlos (circuLarês) no êixo horizontal,
sêndo o centro dê cada orifício dislante 22,5 m da
partê cêntral da braçadêira ê 5 @ da extrmidadê da
mesM, gendo os orificios para a utilização dos
parafusos de fixação daÉ placas,-cP
Tacha bi-dirêcional : fabricada 6 resina acriLiêa UNIDÀDE
a basê dê poliéstêr, -CP - Mârca.: cN SINÀL
Tacha bi-dirêcional : fabricada 4 rêsÍna acrílica a
basê dê poliêstêr, na cor branca, fomto tralEzoida.I ,
bi-rêflêtivo, arestas arrêdondadas, dimensôes na árêa
da basê infêrior dê 80 ffi (+/-2t x 110 m (+/- 2» | ê
com dimensões na basê sulÉrior de 100m (+/-2) x 50 m
(+/-2r. a altura dêvêrá sêr de 20 m. as partes
rêfletivas na co! blaDca (cristal). devêrá contêr aínda
m pino centrado, galvanizado com supêrfíciê rogquêada,
ou dê outra fo@ de ranhula Do sentido transver§al
para fixaçáo, cofr 5/16? dê diâmetro e 5,00 6 livrê d€
comprimênto. (devêrá êstar 4 confomidadê com as
notGs técnj.cas da abnt " nbr 14 636). cor branca ê
@rela COTÀ PRfNCIPÀI

16 . 875 ,00 6, 000 101.250,00

vÀÍ.oR Gr,oBÀL R§ 2.715.930,00

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

1 . O valor deste Contrato e de R$ 2.715.930,00 (dois milhÕes, setecentos e quinze mil, novecentos e trinta reais).

CLAUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO

1. Os preços praticados pelo presente instrumento são fixos e irreajustáveis, na Íorma do apresentado na Ata de registro de

Preço que o originou, sujeitos unicamente as condiçÕes previstas na Lei federal 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão no.068120221CP1, realizado com fundamento na Lei n0

10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n'691/2013, e na Lei n0 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, na forma do artigo 54, da Lei n0 8.666/93 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCA E DA EFICACIA

1. O prazo de vigência deste Conúato terá início em 08 de Fevereiro de 2023 extinguindo-se em 31 de Dezembro de2023,

podendo ser prorrogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial

do Município, no site: www.diariomunicipal.com/famep,

primeiro e incluir o último.

, devendo-se excluir otendo início e vencimento em dia de
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CLAUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. CaberáaoCONTRATANTE:

1.'1 - Permitiro acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do CONTRATANTE, para a entrega das notas

fiscais/faturas;

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados pelos empregados

da CONTRATADA;

1.3 - lmpedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste contrato;

1.4 - Efetuar, periodicamente, pesquisa para obter tabela indicativa da média de percentual de reajuste de preços autorizada

pelo Govemo Fedenal;

1.5 - Permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior;

1.6 - Efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo fomecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as exigências do

contrato;

1.7 - Comunicar, oÍicialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, consideradas de natureza grave;

1.8- Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que porventura tenha sido recusado pela

FrscALrzAÇÃo;

1.9 - Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de comercialização de produtos que esteja de

acordo com as normas de comercializaçáo.

CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

1.1 - Efetuaro fomecimento dentro das especificaçÕes e/ou condições constantes do orçamento, devidamente aprovado pela

CONTRATANTE;

1.2 - Executar diretamente este contrato, sem transÍerência de responsabilidades ou subcontrataçÕes não autorizadas pelo

CONTRATANTE;

1.3 - Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

essa responsabilidade aem apreço, não excluindo
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1.4 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do CONTRATANTE, ou bens de

terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o Íornecimento dos produtos objeto deste

contrato;

1.5 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato, todas

as reclamações a respeito da qualidade do produto;

1.6 - Substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar que não atenda às especificaçoes do

Anexo l, do edital;

1.7 - Comunicar por escrlto, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8 - Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos; e

1.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçoes de

habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS,

1. A CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, ruzão

pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÔES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a

vigência deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia

autorização da Administração do CONTRATANTE;

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do
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CLAUSULA DECTMA PRTMETRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA F|SCAL|ZAÇÃO

1. Durante a vigência deste Contrato, a aquisição será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato nomeado pela

CONTRATANTE Sra., FABIANA RODRIGUES DA SILVA, CPF n'008,337.932-09, Matrícula: 0101157 cargo/função:AG. DE

SERV, ADMI NISTRATIVOS, Port,O4OI2O23- GP.

2. 0 representante anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com o fomecimento dos bens e produtos

mencionados, determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados.

3, As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do representante deveÉo ser solicitadas ao Chefe do

Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil pana a adoção das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para

representá-la sempre que for necessário,

5, Além do acompanhamento e da fiscalização do fomecimento dos bens e prcdutos, o Chefe do Departamento de Compras

do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer fomecimento que esteja sendo executado em desacordo com o

especiÍicado, sempre que essa medida se tomar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens e produtos e atividades

conelatas, O CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos

designados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das notas Ílscais/faturas que comprovam o fomecimento dos bens cabeÉ ao Cheíe do Departamento de

Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse Íim.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2023

Atividade 1015.264521338.2.067 Manter o Programa Canaã Sinalizada , ClassiÍicação econômica 3.3.90,30.00 Material de

consumo, Subelemento 3.3.90.30.44, no valor de R$ 2.715.930,00 ..Fonte de Recurso 1708.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará nota Íiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas, efetivamente executadas,

pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Caralás -Pará, mediante pagamento via depósito

conidos, contados da entrega dos documentos no Setor Financeiro do CONTRATANTE.

de 30 (trinta) dias
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1.1 - O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o constante da proposta

Apresentada no Pregão n' .068 I 20221 CPl.

2. 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçã0, o fomecimento dos bens náo

estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou indenizaçÕes devidas

pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira ou

previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para

tanto, Íica convencionado que o índice de compensação financeira devido pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e

a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratorios;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) I = (6/100) I = 0,00016438

365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5,1 - A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da oconência.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

haja interesse da

365

1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art, 65 da Lei 8,666/93,
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Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiÍicativas adequadas a este contrato.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administraçâo do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 250/o (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 10 e 20, da Lei no 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições.

CLAUSULA DECIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total deste contrato por dia e por

descumprimento de obrigaçÕes fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 15

(quinze) dias, contados da comunicaçã0.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE ou Administração Pública

poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - Advertência;

2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado, recolhida

no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do CONTRATANTE,

pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o

direito prévio da citação e da ampla deÍesa, enquanto perdurarem os motivos

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

da punição ou até que seja

CONTRATADA que

3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;

3.2 - Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declaração falsa;

3.5 - Cometer fraude fiscal;
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3.6 - Falhar ou fraudar na execuçâo deste contrato;

3.7 - Deixar de assinar o contrato.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de

Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei n.0 8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula.

6. As sançÕes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, poderá ser aplicado à

CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO

1. A inexecuçâo total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos artigos 77 a80 da Lei n0

8.666/93.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll

e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0, desde que haja conveniência para a

Administração do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão adminiskativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n0. 068/2022-SRP, cuja realização decorre da autorização do Senhor

Autoridade superior do CONTRATANTE constante do processo n0.194/2022IPMCC-CPL, e a Proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA VIGESIMA. DO FORO

1. As questôes decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser
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processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Parâ, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado

que seja, salvo nos casos previstos no art. '102, inciso l, alínea "d", da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para

que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

CANAA DOS CARAJAS - PA, 08 de fevereiro de 2023

DOS CARAJASPREFEITURA MUNICI

cNPJ(MF) 01 1t0001-24

T,

CONTRATANTE

TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA

cNPJ 1 7.592.525/0001 -66

coNTRATADo(A)

2. -6tu

T
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